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Legalização da escuta é polêmica 
por Ellono Lerner 

de Brasilia 

O texto da nova Contitui-
ção prevê a escuta telefôni
ca e a violação telegráfica 
de dados, ao contrário da 
Constituição em vigor que 
considera "ato criminoso" 
esse tipo de procedimento e 
ilícitas as provas judiciais 
obtidas por esses meios. O 
novo texto ressalta, ape
nas, que a inviolabilidade 
s6 poderá ser quebrada 
com autorização judicial 
para fins de investigação 
criminal e instrução pro
cessual. 

O parágrafo 12, do artigo 
6-, do capítulo "Dos Direi
tos e Garantias Fundamen
tais" do projeto de Consti
tuição, diz que "é inviolá
vel o sigilo da correspon
dência e das comunicações 
telegráficas, telefônicas e 
de dados, salvo por ordem 
judicial, nos casos e na for
ma em que a lei estabele
cer, para fins de investiga
ção e instrução proces
sual". 

A exceção foi incluída no 
texto através de substituti
vo do próprio relator do 
projeto de Constituição, de
putado Bernardo Cabral, 

alterando o texto do relator 
da Comissão de Temática 
da Soberania Nacional e 
dos Direitos Fundamentais 
do Homem e da Mulher, se
nador José Paulo Bisol. 

MEDO DE 
ABUSOS 

Ambos discordam drasti
camente quanto à inviola
bilidade devido às próprias 
experiências anteriores. 
Enquanto. Cabral cita seus 
33 anos como advogado pa
ra defender a necessidade 
de provas judiciais advin
das de escuta telefônica, 
Bisol a descarta com a au
toridade de seus 30 anos co

mo juiz. "Tenho muito me
do dos abusos que poderão 
ser cometidos em nome da 
necessidade", diz Bisol, 
apoiado pelo presidente da 
Ordem dos Advogados do 
Brasü-seção DF, Amauri 
Serralvo. 

Já Cabral considera in
dispensável a devassa tele
fônica, nos casos de seqües
tro e crimes do tipo trafico 
de drogas. "Eu acho que a 
sociedade deveria correr o 
risco a não ter esse direi
to", completa Bisol, lem
brando que aceitaria a vio
lação, como acontece em 
vários países, se "as insti

tuições brasileiras e, no ca
so, o poder Judiciário, não 
sofressem de incredibilida-
de." Para Cabral, é hora dè 
acabar com a mania nacio
nal de que "todo o mundo é 
inocente até prova em con
trario". Lembrou que nos 
Estados Unidos uma or
dem judicial permitiu a es
cuta telefônica que resul
tou em provas concretas 
contra o ex-presidente Ri-
chardNixon. 

No Brasil, o Supremto 
Tribunal Federal em três 
oportunidades já conside
rou ilícitas as provas apre
sentadas em juízo decor

rentes de interceptação de 
conversa telefônica. Nas 
duas primeiras ocasiões as 
provas faziam parte de 
processos civis e na última, 
ocorrida no final do ano 
passado, a escuta telefôni
ca comprovava a ocorrên
cia de fraudes no Instituto 
Nacional de Assistência 
Médica e Previdência So
cial (INAMPS). No dia 26 
de novembro, o Tribunal 
Federal de Recursos deci
diu como prova ilícita o de
poimento da testemunha de 
uma conversa telefônica, 
que estava ao lado de um 
dos envolvidos. 


